
 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

PMBS/PR 

N° _______ 

_________

_ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 – (43)3442-2367 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 2/2025 
 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através da Prefeita Municipal, Rosana 
Ferreira Lopes, torna público a realização de Credenciamento por Chamamento Público que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PLANTONISTAS, MÉDICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, 
conforme condições e especificações constantes no Edital. 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser entregues a 
partir das 09:00 horas do dia 30 de maio de 2025, na Praça Paraná, nº 77. O presente Edital 
estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
e no Portal da Transparência através do link 
https://www.bomsucesso.pr.gov.br/transparenciapg.php. As Maiores informações Fone: (043) 
3442–2367. 
 
 

Bom Sucesso, 28 de maio de 2025 
 
 
 
 
 

Rosana Ferreira Lopes 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
      
        Republicado por incorreção 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

PMBS/PR 

N° _______ 

_________

_ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 – (43)3442-2367 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 3/2025 
 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através da Prefeita Municipal, Rosana 
Ferreira Lopes, torna público a realização de Credenciamento por Chamamento Público que 
tem por objeto o Credenciamento de Agricultores Familiares, visando a aquisição de 
gêneros alimentícios para a manutenção das Escolas Municipais do Município de Bom 
Sucesso e Centro Municipal de Educação Infantil, conforme condições e especificações 
constantes no Edital. 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser entregues a 
partir das 09:00 horas do dia 09 de junho de 2025, na Praça Paraná, nº 77. O presente Edital 
estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
e no Portal da Transparência através do link 
https://www.bomsucesso.pr.gov.br/transparenciapg.php. As Maiores informações Fone: (043) 
3442–2367. 
 
 

Bom Sucesso, 28 de maio de 2025 
 
 
 
 
 

Rosana Ferreira Lopes 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
        Republicado por incorreção 
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dE 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso/PR 
CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 

 
 

PORTARIA Nº-166/2025. 
DATA - 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 
                            A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, 
Senhora Rosana Ferreira Lopes, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por Lei, resolve: 
 
 
 

 

                -  D E S I G N A R - 

 
    
   Art.1º- Ficam designados os servidores abaixo relacionados, 
lotados no Departamento Municipal de Saúde, membros da Comissão da CCH do 
Hospital Municipal Drº Kurique Caname deste Município de Bom Sucesso -Pr. 
 

• Graziele Neres dos Santos Moraes- Enfermeira 

• Thayla Camila Ramos Campos - Farmacêutica 

• Willian dos Santos Cesário - Representante da Medicina. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
 
  
   Paço Municipal, 29 de maio de 2025. 
 
 
                                                  ROSANA FERREIRA LOPES 
                  PREFEITA MUNICIPAL 

                                                                2025/2028 
 

  Pedro dos Santos Nogueira 
                                                                                                  SECRETÁRIO GERAL                                         
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso/PR 
CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 

 

PORTARIA Nº 167/2025. 
DATA - 29 de maio de 2025. 
 
 
 
                            A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, 
Senhora Rosana Ferreira Lopes, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por Lei, resolve: 
 
 

 

                - D E S I G N A R - 

 
    
   Art.1º- Ficam designados os servidores abaixo relacionados, 
lotados no Departamento Municipal de Saúde, como membros do Núcleo de Segurança 

do Paciente da Secretária Municipal de Saúde deste município de Bom Sucesso: 
 

• Karla Rafaela Severiano de Almeida – Enfermeira na USF Edvar Raniero 

• Tania Valeria Ferreira dos Santos – Enfermeira na UBS Luiz Brugnolo Neto 

• Shirlei Aparecida Felizardo – Enfermeira na UAPSF 

• Roseli Aparecida de Paula Silva – Enfermeira no Centro de Saúde Manoel Martins 
de Oliveira Junior 

• Roberta Carolina Mani Martins- Enfermeira do Hospital Municipal Drº Kurique 
Caname 

• Thayla Camila Ramos Campos - Farmacêutica 

• Willian dos Santos Cesário- Representante da Medicina. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
 
    Paço Municipal, 29 de maio de 2025. 
 
 
                                                   ROSANA FERREIRA LOPES 
                  PREFEITA MUNICIPAL 

                                                                  2025/2028 
 

Pedro dos Santos Nogueira 
                                                                                                             SECRETÁRIO GERAL                                        
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DECRETO Nº 84/2025 
Data 02 de abril de 2025. 
 
 
 SUMMULA:...................Fixa a tabela de preços de serviços 
prestados par municipalidade, bem como os maquinários do município e dá outras 
providencias. 
 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estados do 
Paraná, Senhora ROSANA FERREIRA LOPES, usando as atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
 
 CONSIDERANDO o que dispões Lei Municipal nº 991/2001 de 
26 de dezembro de 2001, resolve. 
 

DECRETAR 
  
          Artigo 1º - Fica Decretado a nova tabela de Preços de Serviços prestados pela 
municipalidade e pelos maquinários do município, como abaixo segue: 

TIPO SE SERVIÇOS 
I MOTONIVELADORA 

Valor da Hora trabalhada 
 

R$ 200,00 
II PÁ CARREGADEIRA 

Valor da Hora Trabalhada 
 

R$ 120,00 
III  CAMINHÃO BASCULANTE 

Valor da Hora trabalhada 
 

R$ 100,00 
IV   TRATOR 

Valor da Hora Trabalhada 
R$   80,00 

V MINI-CARREGADEIRA DE RODAS – BOBCAT 
Valor da Hora Trabalhada 

R$   80,00 

VI ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
Valor da Hora Trabalhada 

R$ 250,00 

VII REMOÇÃO DE TERRA COM CAMIMNHÃO BASCULANTE 
Valor por Quilometro Rodado 

R$   50,00 

VII   ROLO COMPRESSOR 
Valor da Hora Trabalhada 

R$ 200,00 

IX   RETROESCAVADEIRA 
Valor da Hora Trabalhada 

R$ 120,00 

 
          Artigo 2º - Este Decreto entrara em vigor, na data de sua publicação, revogada as 
disposições contraria em contrário. 
 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 
 

ROSANA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 

2025/2028 
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